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DECRETO LEGISLATIVO N5 001/2025

SÚMULA: "Aprova as Contas Anuais da
Prefeitura Municipal de Leópolis,

referente ao Exercício Financeiro de

2023".

A CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E O

PRESIDENTE PROMULGA O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 15 - Ficam APROVADAS as contas da Prefeitura Municipal de Leópolis, referente

ao ano de 2023, objeto rio Acórdão de Parecer Prévio 354/2024 - Primeira

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Processo n^ 136484/24.

Art. 25 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. A decisão

deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para os devidos

fins.

Leópolis, 26 de agosto de 2025.
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